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PODER LEGISLATTVO
CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE. RONDÔNIA
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAçÃo DTRETA

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de emPresa
expediente.

para fornecimento de materiais de

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃo
R$9.359,60(Nove miltrezentos e cinquenta e nove reais e sessenta

centavos).

PERíODO DE PROPOSTAS
DIA: 00/06/2025 às 09h
Até dia: 00/06/2025 às 09h

HORARIO FASE DE TANCES
DIA: 00/06/2025 às 09h
Até às 1'1:00 h

CRITÉRIO DE J U LG AMENTO :
Menor preço Por item

PREFER ÊNcl,n MHEPPIEQUTPARADA

Câmãrã MunElp6l d€ Alvôrãdá do Oêslo /RO
av s:tô Paulo 4369. Barô trÀ. Po<Ére3
Ídôím 69 - 3r 12'3184 olr 94408€565
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ÍERMo DE coNTRÂTAçÃo oIRETA

DtsPENSA ELETRÔNlcA N' í0,2025

(pRocEsso ADM|NlsrRATlvo N.'í 07/2025)

ACâmaraMunicipaldeAlvoradadooeste/Ro'CNPJ,15.845.357/0001.48pormeio
o" 

"ãrüiaà 
de contrataÉo, realizará Dispensa Eletrônica com participaçâo exclusiva .

rr/|eiÉÊàlúer, tica estabãlecioo a pieterentia de contrataçêo de emprêsas regionais conÍormê

i"ú7azoi7,'.titerio de iulgamento (mênor preço), na hipÓtese. do art TS inc'soJ| nos-termos

à-á i"i n: iilàã. J" iJoã ro'ir áã )ozr, d; lnltiúeãg llo"rq)tiva seoeslME n" q1'+e:?021'

óecmunicipat t tzoz+, Decreto municipal 14612024 e

nãioirçao 16312024 da CMAO e demais normas aplicáveis'

Data da ssssão: 00/0612025

HoráÍio da Fase de Lancês: 09:00 às 11;00

Link: www.licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço

2.1.1.O procedimento sêrá divulg ado no endereço www camaradealvorada ro org br e

no N lde licas PN e encaminhado

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

Unificado SicaÍ, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de

í. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

O ob.ieto do presente procedimênto é a escolha da proposta mais vantaiosa para Íornecimento

de materiais de expediente, para áiender a Câmara Muiricipal de Alvorada do Oeste/RO.

1.'1. ConÍorme condiçÕes, quantidades e êxigências estabelecidas neste Aviso de

ContÍatação Direta e seus anexos'

'l .2. O critério de iulgamento adotad o seÍá o menor preÇo' observadas as exigências contidas

neste Aviso de contrataçáo Direta e seus Anexos quanto às especificeÇões do objeto'

2. PARTICIPAçÃO Ue OtspeusA ELETRÔNICA'

2.1. A participaÉo na presente dispensa eletrÔnica ocorrerá por meio do Sistema de

Dispensa ElêtrÔnica, Íerramenta informatizada integrante do Sistema www licitanet com

fornecimento que prêtende atender'

2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transaÉo eÍetuada diretamente ou por

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica' náo cabendo ao provedor

do Sistema ou ao Órgâo entidade promotor do procedimento a responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha' ainda que por terceiros

náo autorizedos.

Para os itens a padicipaçáo é exclu§va a mictuempresas e emplêsâs do pequeno pofte' no.s

lermos do a . 49' inciso tv, c,/c o ad. 48, inciso l, da Lei comptementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

2.2.1 .A obtençáo do beneíicío a que se refere o item anteÍior frca timitada às micíoempÍesas e ãs

empresâs de pequeno pode que, no ano-catendáio de íealizaçáo do procedímento' ainda

2.2

Câmáíâ Mu.rcipaldê Alvdaús do O€ste /RO

AV Sáo Pâub 4369, 8âiíÍo iÍês Podq6s
Íel€lo.E ô9 - 34123184 àr 98408-4565
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não tenham celebrado conlratos com a Administração PÚblica cuios valores so/nados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empÍesa de pequeno polte.

2.2.2.5erá concedido tratamento fAv,re)ido para as microempresas e êmpresas d6

pequeno porle, para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Lei

nol4.l33,de2O2l,paraomicroempreendedorindividual-MEl'noslimites
prevlstos da LeiComplementar no 123, de 2006 e do Decreto n'" 8'538' de 2015'

2.3. Não Poderâo participar desta dEpensa dê licitaçâo os ÍoÍnecêdorês:

2.3.1.que não atendam às condiçÔes deste Aviso de ContrataÉo DiÍeta e seu(s)

anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressosparareceberciteÉoeresponderadministrativaou'iudicialmentei

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vêdações:

a)autordoanteproieto,doproietobásicooudopro.ietoexecutivo'pessoafísica
ou jurÍdica, quando a contrataçáo veÍsar sobre obra' serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados:

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, rêsponsável pela elaboraÉo do

proieto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco poÍ cento) do capitial com direito a voto, responsável têcnico ou

subcontratado, quando a contrataçáo versar sobre obra' serviÇos ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisicâ ou iurídica que se encontre' ao tempo da contrataÉo'

impossibilitada de contretar em dêcorÍência de sanÉo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vtnculo de natureza técnicâ' comercial' econÔmica'

financeira,tÍabalhistaoucivilcomdirigentedoór9ãoouentidadecontratante
ou com agente público que desempenhe funÉo na dispensa de licitaÉo ou

etue na ÍiscalizaÉo ou na gestão do contrato' ou que deles seia cÔnjuge'

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade' até o

terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

f)

6.404 de 15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

pessoa fisica ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do

aviso, tenha sido condenada .iudicialmente, com trânsito em iulgado' por

exploraÇào de trabalho inÍantil, poí submissâo de trabalhadorês a condiÇões

análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econÔmico;
z 5.J. I
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2.3.4. o disposto na alinea ,c" aplica.se também ao fornecêdor que atue êm substituiÉo

aoutrapessoa,fisicaoujurÍdica,comointuitodeburlaraefetividadedasanÉoa
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidementecomprovadooiltcitoouautilizaÉofraudulentadapefsonalidade
.iuridica do fornecedor'

2.4.Nãopoderáparticipar,diretaouindiretamente,dadispensaeletrÔnicaouda
execuÇáo do contrato agente público do Ór9ão ou entidede contratente, devendo ser

observadas as situaçÕes que possam conÍigurar conflito de interêsses no exercÍcio ou apÓs

oexercÍciodocargoouemprego,nostermosdalegislaçáoquedisciplinaamatéria,

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrÔnica ocorrerá com o

cedastramento de sua proposta inicial, na forma deste item'

3.2.OÍornecedorinteressado,apósadivulgaÉodoAvisodeContrataçâoDireta'
encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa EletrÔnica, a proposta com

a descriÉo do objeto ofertado, a marca do produto, quendo for o caso' e o preço ou o

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento'

3.3. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta' em especial o preÇo ou

o dêsconto oÍertado. vinculam a Contratada'

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais' encargos

previdenciários,trabelhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdireta
ou indiretamente na execução do obieto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaraÉo de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabâlhistas assegurados na ConstituiÉo

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de

trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das

ProPostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na PÍoposta inicial' quanto na etapa de lances' serâo

deexclus.Varesponsabilidadedofornecedor,nãolheaSsistindoodireitodepleitear
qualquer alteraÉo, sob alegaÉo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto'

3.5. Se o regime tributáÍio da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotaÉo adequada será aquela correspondente à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses'

3.6. lndêpendentemente do percentual do tributo que constar da planilha' no

pagamentoserãoretidosnafonteospercentuaisestabelecidospelalegislaÉovigente.

3.7. A aPresentaÇáo das propostas implica obrigatoriedade do cumpÍimento das

disposiÇÕes neias contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de ReÍerência'

assumindo o proponênte o compromisso de executar os serviços nos seus têrmos' bem

como de fornecer os materiais, equipamentos necessários' em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo' quando requeÍido' sua

substituição.

conforme §1'do art. 9o da Lei n.o 14.133. de 2021

Câmaí6 Muniop6r dó Alvorade dc Croslo /RO

AV Sáo Pãúlo 4369. 8âiíro l.ês Podêíês
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4. FASE DE LANCES

4.l.ApartirdadateehorárioestabelecidosnesteAvisodecontrataÉoDireta,asessão
pútlica será automaticemente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos,exclusivamentepormeiodosistemae|etrÔnico,sendoencerradonohorário
de finalização de lances também já previsto neste aviso'

4.2. lniciada a etapa competitiva, os Íornecedores deveÍão encaminhaÍ lances

exclusivemente por meio de sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro'

4.2.1.O lence dêverá ser ofêrtado pelo valor unitário do ilem'

4.3.ofornecedorsomentepoderáoferecervalorinferioroUpercentualdedescontosuperior
ao Último lence por ele ofertado e rêgistrado pelo sistema'

4.3.l.ofornecedorpoderáoferecerlancessucessivosiguaisousUperioresaolanceque
esteja vencêndo o certame, desde que inÍeriores ao menor por ele ofertado e

rêgiatrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 'lances intermediários'

paÍa os fins deste Aviso de ContrataÉo Direta'

4.3.2.O intervalo mlnimo de difeÍença de valores ou percentuais entre os lances' que

incidirátantoemrelaÇãoaoslencesintermediáriosquantoemrelaÇãoaoquecobrir
a melhor oferta é de 0,01 (um)centavo'

4.4. Hevendo lances iguais ao menor iá ofertado' prêvalecêrá aquele que Íor recebido e

registrado Primeiro no sistema.

Clm. Xunlclp.l .l. Alvor.d. d,o O..1. - RO
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3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentaçáo.

3.9. No cadestramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar

Termo de Aceitaçâo, em campo próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes

declaragões:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioresi

3.9.2.que está ciente e concoÍda com as condições contidas no Aviso de contrataÇáo

Direta e seus enexos:

3.9.3.que se responsabiliza pelas trensações que forem efetuadas no sistema,

assumindo-as como firmes e veÍdadeirasi

3'g.4.quecumpreasexigênciasdêreservadecargosparapessoacomdeflciênciae
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art 93 da Lei n" 8 213/91'

3.9.5.quenâoempregamenorde.lSanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubree
nâo empÍega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de

eprendiz, nos termos do artioo 7". XXxlll. da Constituicão;

3.10. O Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno portê ou

sociedade cooperativa deverá declaraÍ, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico'

quecumpreosrequisitosestabelecidosnoartiqo3.daLeicomolementarnol23.de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 40. da Lei n." 14 'l33 de 2021'
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4.5. Caso o fornecedor não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serâo inÍormados, em tempo real' do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do Íornecedor' lmediatamente apÓs o

têrminodoprazoestabelecidoparaafasedelances'havêráoseuencerramento,com
o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificaçáo.
4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automátice pontualmênte no

horárioindicado,semqualquerpossibilidadedeprorrogaÉoenãohavendotempo
aleetório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima

do preÇo máximo ou abaixo do desconto deÍinido para a contrataÇáo' o pregoeiro poderá

negociar condiÇões mais vanta.iosas.

5.1.í.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preÇo ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor

proposte compativel em releção ao estipulado pela AdministraÉo'

5.1.2.A negociaçâo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados'

exclusivemente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaÉo' quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociaÇão, for desclassificado em razão de

sue proposta peimanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido

para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, se houver' o resultado será divulgado a

todoseregistradonaatadoprocedimentodadispensaêletrÔnica,devendoestaser
anexada aos autos do processo de contrataçáo'

5.3. Constatade a compatibilidade entre o valor da pÍoposta e o estipulado pare a

contrataÉo,seÍásolicitadoaofornecedoroenviodapropostaadequadaaoÚltimolence
ofertado ou ao valor negociado, se Íor o caso, acompanhada dos documentos

complementares, quando necessários'

5.3.1.Atém da documentaçáo supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminharplanithacomindicaçãodecustosunitáioseformaçãodepreÇos'
conformemodeloânexo,comosvaloresadequadosàpropostavencedora.

5.4. Encerrada a etepa de negociaÉo, se houver, o pregoeiro verificará se o Íornecedor

provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participaÉo no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14 13312021' legislaÇão correlata e nos

itens2.3êseguintêsdesteAviso,especialmentêquentoàexistênciadesanÇãoque
impeça a participaÉo no processo de contrataÇáo direta ou e futura contrataÇáo'

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1.SlCAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS' mantido pela

Controladoria-Geral da Uniâo

(httPsJ ./ww.poÍtaltransparencia gov br/sançóes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP' mantido pela ContÍoladoria-

Geral da União (https:/A^/ww portaltransparencia gov br/sancoes/cnep)'

crm.Í. Ionlclp.ló! ÂNe<L do o-t - Ro
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5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por forçe da vedação de que trata o ertigo 12 da Lei n'8'429,

de '1992.

5.6. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o órgâo diligenciará para verificar se houve fraude por parte des

empresas apontadas no RelatÓrio de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018,

art. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burla será verificada por mêio dos vÍnculos societários, linhas de

Íornecimento similares, dentrê outros (lN n" 3/2018, art 29, §1o)'

5.6.2.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificâÉo. (lN n0 3/2018' art.29' §2o).

5.6.3.constatada a existência de SanÉo, o fornecedor seÍá reputado inabi|itado, por falta

de condiÉo de ParticiPaÇão.
5.T.Verificadasascondiçóesdeparticipação,ogestorexaminaráapropostaclassificadaem

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão

ao máximo estipulado para contrataÇào neste Aviso de Contratação Direta e êm seus

anexos.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1.contiver vícios insanáveis;

5.8.2.não obedecer às especiÍicaçóes técnices pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexosi
5.8.3.apresentar preços inexequÍveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido PeÍa a contrataÉo;
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstreda, quando exigido pela AdministraÇão;

5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequlvel a proposta

de preços ou menor lance que:

5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataÉo, apresente preÇos

globalouunitáriossimbÓlicos,irrisóriosoudevalorzero'incompatíveiscomos
preços dos insumos e salários de mercado' acrescidos dos respectivos encaÍgos'

ainda que o ato convocatÓrio da dispensa náo tenha estabelecido limites mtnimos'

exceto quando se referirem a materiais e instalaçÔes de propriêdade do prÓprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração'

S.g.2.apresentarumoumaisValoresdaplanilhedecustoquesejaminferioresàqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório' tais como leis' medidas

provisórias e convençÕes colêtivas

5.10. se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderâo ser eÍetuadas diligências'

para que o Íornecedor comprove a exequibilidade da proposta'

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificaÉo da proposta A planilha poderá ser aiustada pelo fomecedor' no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoraÇão do preço'

5'11.1'oa.|ustedequetrataestedispositivoselimitaasenarerrosoufalhasquenâo
alterem e substância das propostas;

Câmsrâ M@lcrpâl ê avqada do O6stê /RO
Âv sào Palo 4369. Bâno lrês po(br6
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5.11.2.Considera-SeêrronopreenchimentodaplenilhapassÍveldecorreÇãoa
indicaÉoderecolhimentodeimpostosecontribuiçÔesnaformâdoSimples
Nacional, quando não cebível êsse regime'

5.12. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especilcaçÔes do

objeto,poderáseÍcolhidaamanifestaÉoescritadosetorrequisitantedoserviçoouda
área esPecializada no ob,eto

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaÉo'

S.l4.Hevendonecessidade,asessãoserásuspensa,informando-seno"chat"anova
data e horário para a sua continuidade.

5.'l5.Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,seráiniciadaafasede
habilitaçáo, obseNado o disposto neste Aviso de ContretaÉo Direta'

6. HABILITAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos pare fins de habilitação, nos temos dos art6' 62 a 70

daLeino14.í33,de202.1'constamdoTermodeReferênciaeserãosolicitadosdo
fornecedor mais bem classificado nâ fase de lances'

6.2.AhabilitaÇãodosÍornecedoresseráVerificadapormeiodoS|CAF,nosdocumentospor
ele abrangidos.
g.2.t.É dàver do fornecedor atualizar previamente as comprovaÇões constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertuÍa da sessâo pÚblica' ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaÉo atualizada'

6.2.2.odescumprimentodosubitemacimaimplicaÉainabi|itaÇáodofornecedor,exceto
se e consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais emissores de certidÕes lograr êxito êm

encontraÍ a(s) ceÍtidâo(Ões) válida(s)'

6.3.NahipÓtêsedenecessidadedeenviodedocumentoscomplementares.indispensáveis
àconfirmaçáodosjáapresentadosparaahabilitaÇão,oudedocumentosnãoconstantês
do slcAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio

do sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de inabilitaçâo (art 19 § 30 da lN

Seqes/ME n' 67. de 2021).

6.4. Somente haveÍá a necessidadê de comprovaÉo do preenchimento de requisitos

medianteaprêsentaçãodosdocumentosoriginaisnão-digitaisquandohouverdÚvidaem
relaçáo à integridade do documento digital'

6.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes'

salvo aqueles legalmente permitldos.

6.6. Se o foÍnecedor for a matriz, todos os documentos deverâo ester em nome da matriz' e

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da Íilial' exceto

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

6.7. Seráo aceitos registros de CNPJ de Íornecedor matriz e Íilial com diferenças de nÚmeros

de documentos pertinentes ao CNo e ao CRF/FGTS' quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes'

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessâo

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade'
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6.9. Será inebilitado o fornêcedor que nâo comprovar sua hebilitaÉo, seja por não apÍesenter

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de contrateÉo Direta.

6.9.1.NahipÓtesedeofornecedornâoatenderàsexigênciasparaahabilitaÉo,oóÍgâo
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente' na

ordemdeclassiflcaÇáo,atéaapuraçáodeumapropostaqueatendaàs
especificaçóes do obieto e as condições de habilitaçâo

6.10.Constatadooatendimentoàsexigênciasdehabilitaçáo,oÍornecedorserá
habilitedo.

CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologaÉo e adjudicaÇão, caso se conclua pela contrataÉo' será

Íirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(Írés,) dias Úfeis' contados a partir da data de

sua convocaçãó, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente'

contorme o áaso 1NoÍa de Empenho/Carta Contrato/Autoi2a9âo)' sob pena de decair-o

direito à contrataÇào, sem preiuízo das sençÕes pÍevistas neste Aviso de contrataçâo

Direta.

T.2.l.Altemativamente â convo€Éo pera comparecer perante o Órgáo ou entidade para

a assinatura do Termo de ôontrato, a AdministraÇão poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)'

disponibilizaÉo de acesso à sistema de processo eletrÔnico para esse fim ou outro

meio eletrÔnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de o3(tres) dies' a

contar da data de seu recebirn"nto o' da disponibilizaÉo do acesso ao sistema

de Processo eletrÔnico.

7.2.2.O gÍazoprevisto no subitem anterior poderá ser proÍrogado' por igual peÍíodo' por

soiicitaêo iustificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÉo'

7 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente' emitida ao

fornecedor adiudicado, implica o reconhecimento de que:

T.3.l.referidaNotaesÍásubstituindoocontrato,aplicando-seàrelaçãodenegÓciosalí
estabo/ecida as disp osições da LGi n" 14 1 33' de 2021 :

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta ê âs previsÕes contidas no Aviso de

Contrataçáo Direta e seus anêxos;

7.3.g.a contratada reconhece que âs hipóteses d6 rescr.sâo são aguelas prevrstas nos

iJ 13 no1 202 e reconhece os dteitos da

Ad mi n i stração P reYistos nos adioos 137 a 139 da mesma Lei

8

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência'

T.S.Naassinaturadocontratooudoinstrumentoequivalenteseráexigidaa

"orpror"çáo 
das condiçÕes de habilitaÉo e contrataÇão consignadas neste aviso' que

deverão sár mantidas pelo Íornecedor durante a vigência do contrato'

INFRAÇÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
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8.1. Comete inftaÉo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no rt. 155 n" 14.133 quars selam:

8.1.1.dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

g.1.2.dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecuÇão total do contrato;

8.'l.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certamei

8'1.5.não manter a proposta, Salvo em decorrência dê fato SupeNeniente devidamente

.iustificedo:

8.1.6.nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contrataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g.1.7. ense.iar o retardamento da execuçáo ou da entrega do ob.ieto da contrataçâo direta

sem motivo Justificado;

8. l.8.apresentar declaraÉo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar

dêclaraÇáo falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do contrato;

8.1.g.fraudar a dispensa eletrÔnica ou praticar ato fraudulento na execuÇâo do contrato;

8. í .10. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.1o.1.Considera-secomportamentoinidÔneo,entreoutros,adeclaraçãolalsa
quanto às condiçÓes de participaçào, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances'

8.'1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustraÍ os obietivos deste certame'

8.'1.12. praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lêi no 12 846. de 1" de aoosto de 2013

8.2- O fornecedor que cometer qualquer das inÍreçÕes discriminadas nos subitens

enteriores Íicará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanÇões:

Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de ContrataÉo Direta' quando

nâo se iustificar e imposiçâo de penalidade mais grave;

Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

preiudicado(s) pela conduta do fornecedor, por quelquer das infraçóês dos subitens

8.1.1 a 8.1 .12l'

lmpedimentodelicitarecontratarnoâmbitodaAdministraÇãoPÚblicadiretae
indireta do ente federativo que tiveÍ aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos €sos dos subitens 8.1.2 a 81 7 deste Aviso de ContrataÉo

Direta, quando não se justificar a imposiÇáo de pênalidade mais grave:

Declareçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitaiou contrataÍ no âmbito da AdministraÉo pública direta e indireta de todos

a)

b)

c)

d)
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osentesfederativos,pelopÍazomÍnimode3(três)anosemáximode6(seis)anos'
nos casos dos Subitens 8.1 .8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem

a imposiçáo da penalidade mais grave;

8.3.AaplicaÉodassançõesprevistasnesteAvisodêcontretaÉoDiretanáoexclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparaÉo integraldo dano causedo à contratante (art.

156. §9")

S.4.TodasassançõesprevistasnesteAvisopoderãoseraplicadascumulativamente
com a multa (art. 156. §7o).

8.5. Antes da aplicaÉo da multa' será Íacultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157)

E.6.SeamultaaplicadaeasindenizaÉescâbiveisÍoremsuperioresaovalordo
pagemento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor,adiferençasêrádescontadadagarantiaprestadaousêrácobradajudicialmente(art.
1s6. §8").

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, e multa poderá ser

recolhide administrativamente no prazo máximo de 31(nnb) dias, a contar da data do

recebimento da comunicâÇáo enviada pela autoridade competente'

8.8 A aplicaçã o das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure

ocontraditórioeaamPla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e Parágrafos do L ino 4.133 21 para as penalidades de

impedimento de licitar e contretar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar

8.9.

8.10

8.1'l

8.12

8.13

Na aplicaçáo das sanÇÓes serão consideredos (art. 156' §1')

a natureza e a gravidede da infraçáo cometida;

as peculiaridades do caso concretoi

as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem pare o Contratante;

8.14. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa dê integridade' conforme

normas e orientaÇôes dos Órgãos de controle'

8.15. Os atos previstos como infraÇões adminis trativas na L " 14.13 202 ,ou

em outras leis de licitaçÕes e contratos da Administraçáo Pública que tambêm sejam

tipificados como atos lesivos na in'1 20 , serão apurados e

julgados coniuntamente, nos mesmos autos, o

competente definidos na referida Lei (art. 159)

bservados o rito procedimental e autoridade

S.l6.ApersonalidadejurÍdicadoContratadopoderáserdesconsideradasempreque
utilizeda com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial' e' nesse câso' todos os

efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com ioderes de administraçâo, à pessoa iuridica sucessora ou à emprêsa do

mesmo ramo com relaÉo de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito' com o Contratado'
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observados, em todos os casos, o contraditÓrio, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de

análise .iurÍdice prévia (art. 160)

S.lT.oContratantedeverá,noprazomáximo15(quinze)diasúteis,contadodadate
de aplicaÇâo da sanção, informar e manter atualizados os dados reletivos às sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituidos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18.ASsanÇÕesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclareÉodeinidoneidade
para licitar ou contrateÍ sáo passÍveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei no 14.133.

de 2021-

8.,l9.AssanÇÕesporatospraticadosnodecorrerdacontrataçãoestãoprevistasnos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIçÔES GERAIS

g.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento hacassado), a AdministraÇão poderá:

9.1.1 .republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquise de prêÇos que seNiu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços' sempre

que possivel, e desde que atendidas às condiÇÕes de habilitaÉo exigidas'

g.l.2.2Nocasodosubitemanterior,acontrataÉoseráoperacionalizadaforadeste
procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentaÉo

de habilitaçâo, conforme o caso.

g.2.Asprovidênciasdossubitens9.1.1e9.1.2tambémpoderãoserutilizadesse
não houver o comparecimento de quaisqueÍ fornecedores interessados (procedimento

deserto).

g.3.HevendoanecessidadederealizaÇãodeatodequalquernaturezapelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contrataçáo Direta' deverá ser atendido

oprazoindicadopeloagentecompetentedeAdministraÉonarespectivanotiticaçáo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes' ficando responsável pelo Ônus

dêcorrente da perda do negÓcio diente da inobseNância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administragão ou de sua desconexâo'

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa

arealizaÇãodocertamenadatamarcada,asessâoseráautomaticamentetransferidapara
oprimeirodiaÚtilsubsequente,nomesmohorárioanteriormêntêestabelecido,desdeque
não haia comuniceÉo em contrário.

9.6.oShoráÍiosestabelecidosnadivulgaÉodesteprocedimentoeduranteoenvio
de lances observarâo o horário de BrasÍlia-DF, inclusive para contagem de tempo e Íegistro

no Sistema e na documentaÉo relative ao procedimento'
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9.7. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Administraçáo poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos'

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaÉo e classificaçáo'

g.s.AsnormasdisciplinadorasdesteAvisodeContrataÉoDiretaSerãosempre
interprêtadas em favor da ampliaÉo de disputa entre os interessados' desde que não

comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a ínelidade e a

segurança da contrataçáo.

9.9'osfornecedoresassumemtodososcustosdepreparaÉoeapÍesentaÉode
suas propostas e e AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da conduÇão ou do resultado do processo de contrataÇão'

9.10. Em caso de divergência entre disposiÇões deste Aviso de ContrataÉo Direta e

de seus anexos ou demais peças que compÔem o processo, prevalecerá as deste Aviso'

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico

g.l2.lntegramesteAvisodecontrataÉoDireta'peratÔdososÍinseêfeitos,os
seguintes anexos:

9,12,1.ANEXO I -TERMO OE REFERÊNCIA

9,'I2.2,ANEXO II MODELO OE PROPOSTA

9.12.3.ANEXO lll MODELO DE DECLAR çÃO OUE NÀO EMPREGA MENOR

9.13. ANEXO IV MODELO DE DECI.A.RÂÇÁO DE MICRO EMPRESÂ OU EPP

Diego Uêsllei dê Souza
Presidente CÍ$AO
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